
 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 2408/25 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 19/25 

 

À 

Comissão de Justiça e Redação  

Senhor Presidente 

 

 

Em análise, projeto de resolução de autoria do Vereador Dr. 

Fabio Lopes, dispõe sobre nova redação ao Art. 5º da Resolução nº 2, de 30 de junho de 

2020.  

  

  A matéria se inclui no âmbito de competências do Município e o 

processo legislativo foi deflagrado adequadamente, conforme art. 129, § 3º, IV do 

Regimento Interno. 

 

Assim, submetemos nosso parecer à superior apreciação 

dessa douta Comissão, ressaltando que não se observam óbices ao regular trâmite do 

projeto, sugerindo seja aplicado à matéria quorum maioria absoluta nos termos do art. 36, 

§1º, I, “f” da LOM.  

 

Lembramos que o presente projeto é submetido a uma única 

discussão, conforme art. 154, § 3º, do Regimento Interno. 

 

Santo André, em 26 de maio de 2025. 

 

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100360033003900330038003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.
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